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Prefeituro MuniciPol de ltoitubo

Rodovio TronsomozÔnico c/ Ruo Décimo' s/n' Anexo oo GinÓsio Municipol

ASIL

Íroto-se de consulto encominhodo p:l? 
11"'9

Itoitubo - PA, que requer onolise ocerco do reguloÍid-ode lu

Fleirônico n" 03t/2020 - ,r, u',r*áo o oqtrisiçõo de urnos fu

demondodosecretorior,aunitipotdeAssistêncioSociol.

Deslo feito' consio nos ouios' Memo' n" 01 I8/2020-GAB/SEMDAS'

,ust ticor vããá;.;:l'':::.f U:ig*;:*:fl:::"ff"$Xtfil:' :l
de cotoçôo de preços' desq9crro.'!lY::y: 

^;:";;;; demonão, decloroçÕo de

o dotoÇõo orÇomentono.disponível poro otender-1 "ãfiiOili -,i'- OOat /ZOZO'

:li:,x,- *::'*.,.4,1'::;.':'i-*sx;1kr,l ã:','.g?
3:::::i"fl :'"':'."sil1:':1";.;;;.;'"'minurodocontroto

É o relotório sucinto'

.. TUNDAMENIAÇÃO

lniciolmenie, cUmpre deslocor qUe compe-le o esso procurodorio, Único

e excrusivoment., pr"rto,'.ãniJrãiã, ,"nào esre porecer meromente opinotivo'

sôb o orismo estritomente luiiiiãá' "àã 
rÁà tobêndo ocientror em ospectos relolivos

o conveniêncio " 
opo'tuliolãã áã-ôtãtLt dos 

'o't?s 
odministrotivos' que estÔo

reservodos à esfero J'lII"Iã"ãit" ão odministrodor pÚblico legolmenle

competente, lompouco J:H;"à'ü"trããt at:nár""'o eminenlemente técnico'

odminisiroiivo e/ou finoncetro'

No coso em Íelo' o onólise do presente

determinodãs pelo Lei no 8'666193' pelo Lei r:o-10'

õãiãr Jlró.sçoes do LC 123106 e suos olteroções

oorecer é restrito oos Porometros
520/02, Decreto n" 10.024/2019 e

co/DlcoMPARECER JUR DI

Nrco N'- 03 1 12020 - ?É
PREG O ELEIR

11o 967/2020.NISIRATIVOPROCESSO ADMI
AT

DD ANMEDAREDE NRPIASRREBUFSNRUEDoISUa ÇoTEBJo LCt SOC ANÊITSSEDLP ACNUMARETCE RS OSEXNSEUSELTDEoDIN UMADEMAEXoTNUASS

lr",o uo,o - cEt' aB.tBo-oco ' tTAtÍu
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10.52012002, Pa
O pregô

ro o oquls
o consiste em

içôo de
modolidode de licitoçõo

bens e ServlÇos comuns no ômbito do U
instituído Pelo Lel no

nroo,

stodos, Disirito Federol e MunicíPios. Nos termos do Porógro fo Único do ort lo do

referido diplomo lego
nho e quolidode .Po

sõo conside rodos bens e serylç
ssom ser obie

os comu
tivoment

ns oqueles culos

e definidos Pelo

RFPÚBLICA FEDERATIVA

ESTADO DO PA

Prefeituro MuniciPol d

E

podrões de desemPe

editol, Por meio de especificoções usuois no mercodo

O Decreto no

eletrônico, veio o que dispõe o legisloçõo no seu ort' 1
10.02412O19 veio regulomentor o pregõo' no formo

"Art l' Este Decreto regulomento o liciloçÕo'

no modolidode de PregÔo, no formo

eletrÔnico, poro o oquisiçáo de bens e o

controtoçõo de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenhorio, e dispõe

sobre o uso do disPe nso eletrônico, no ômbiio

do odministr oçõo PÚblico federol

§ 1' A utilizoçõo do modolidode de Pregõo,

no formo eletrÔnico, pelos órgõos do

odminlstroç õo PÚbllco federo I direto, Pelos

oulorquios, pelos fundoçõese pelos fundos

especlois é

§2oAsempresos PÚbli
obrigotorio

cos, os sociedodes de

economio mtstoes uos subsidiórios' nos

termos do regu
o ort. 40 do Lei n"

loment
13.303

o interno de que

, de 30 de lunh

troto
ode

201 ó, PoderÕo odotor, no que couber' os

disposições desle Decreto, incluslv eO

disposio no CoPítulo xVll, observodos os

limites de que koio o o r1.29 do referido Lel

oo de bens e o conirotoç õo
§3o Poro o oquisiç

de sewiços comu
com o utilizoçõo

ns pe
de

los entes f ederoiivos'
recursos do UniÕo

deconenies de tronsferê ncios voluntórios, lois

como corrvênios e controtos de reposse' o

utilizoç õo de PregÕo no formo eletrônico, ou

do dispenso eletrÔ nico seró obrigotório'

exceio nos cosos emqueolel ouo
reg ulomentoçõo esPecífico que disPuser

sobre o modolidode de lronsferên

,,
Rodovio Íronsomozônrco c/ Ruo Décirno' yn' enexo oo CinOsio Municipol- Belo Visto - CEP: ó8'l80{00 - ITAITU
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DO BRASIL

RA
e ltoi'tubo

cliscioline de formo diverso os conÍotoçÕes

ào. ot,"."tol d:. t:lott:i."ocionolmente,

§4o Sero ggrnlidl^^:.à"5à'ãui"ito"o"
àedionte prévio iuslitrcolN- ãã lá,..no o.
r-omoetente, o Utilizoço(

:::"::;;;;"ciol nos licitoções de que troro

B''"ü:i;J"; 
-lã' 

" 
*: 

:,%i" ;:': T.t:
:':1'J:X.fl':'iliã;,,'5ã;; récnico ou o

Iãr"ã"",.ããt poro .o, ^odministroçôo 
no

;:ffi ;#A rormo eletrônico"'

O novo Íegulomento tornou o utilizoÇÕo do Pregõo eletrônrco

obrigotório, e noo mois Pref erencto l.AodoçÔo do Íormo Presen ciol somente sero

cobível conforme s3" e §4" do ortigo ocimo ref erido'

reporoiório do licitoçõo forom

Os requisitos o serem observodos no fose P

estobelecidos no ort. 3o do Leino 10.520/2002, que ossrm disPõe:

Art. 3" A Íose PrePorotório do Pregõo

observoró o seguinte:
etente lustificoro o

ouioridqde comp
ssidode de contro toçõo e definiró o

obieto do certome' os exigênciosde
hobilitoçõo, os critérios de oceitoçõo dos

proposto s, os sonções Por inodimPlemenio e

os clousu los do contro to, inclusive com

fixoçÕo dos Prozos Poro fornecimento;

ll- A definiÇõo do obieto deveró ser Preciso,

suficiente e cIoro, vedodos especificoçoes

xcessivos. lrre levontes ou

desnecessórios, iimitem o competiçõo;

lll- Dos ouios do procedimento constorôo o

luslificotivo dos defin lÇ

dispe
ref eridos no inciso I

nsóveis elemenlos
deste orligo e os ln

técnicos sobre os quots estiverom oPotodos,

bem como o oÍçome nto. eloborodo Pelo

org ôo ou entidode Promotoro do licitoçôo'

dos bens ou serviços o serem licitodos; e

A outoridode compeiente designoró,

dentre os servidores do órgõo ou enlidod

Rodovio TronsqmozÔnico c/ Ruo Décimq s/n
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que, por e
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ARA
de lloltubo

:i:s:lfl : .33, 
rJ "ii 

X * 2"..#ilt''.7
tnclui. dentre ,::X "., onótise de suo

ff
odministroçõo' --.r" ã"iriànente do
perrencentes .t? :Y::X.I;iolu"nto' .

orgôo ou entidode Promc

Nesseposlg:-r?!lã,*?,,.-"rl jrt#11?]h:".i;àXg=T,Jr?,i1:Ê:1

:,*'ffi*t'§*1$§il:{:i1i'=-,ü':ffi 
m::n'::r"'ffi '.:i:::5"";

"Art. B" o processo relotivo.oo p*9:: li
tÇrnJ trtitonico' seró insJruido com <-,5

,ãà,'t"'q*T:l.|":'T,.IiiilÍ quondo
I - estudo te<

necessório;'ii 
l"ttno de referêncio;

rii p]ànlno estimÔiivo de despeso;

lV - previsõo Jo' t"t'ttot orÇomentorlos

necessorios' coÁ o indicoçóo dos rubncas'

§;b ú hipótese de pregoo poro regrsÍro

de Preços;
V - outorizoçõo de oberturo do liciloçôo; 

^
vl- designoçõoãá ót"go"i'o " 

do equlpe de

í[l'3á,,", e respeclivos onexos;

üiir I"rni"rlo do termo do contro

arttu."ntà 
"quivolente' 

ou minuto do

iegisko de Preços, conÍorme o coso;

lX - porecer lurídico;

to, ou
oto de
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X - documenloçõo exigido e opresentodo
poro o hobililoçõo;
Xl- proposto de preços do licilonte;
Xll - oto do sessÕo pÚblico, que conieró os

seguintes regislros, enlre outros:
o) os licitonles porliciPonies;
b) os proposlos opresentodos;
c) os ovisos. os esclorecimenlos e os

impugnoções;
d) os lonces ofertodos, no ordem de
clossificoçôo;
e) o suspensÕo e o reinício do sessôo, se for o
cosJ;
f) oroceitobilidode do pÍoposto de preço; g)

o hobilitoÇôo;
h) o dê'cisõo sobre o soneomenio de erros ou
folhos no proposto ou no documentoÇôo;
i) os recursos interpostos, os respectivos
onólises e os decisões; e
j) o resultodo do Iiciioçõo;
Xlll - comprovonles dos publicoções:
o) do oviso do editol;
b) do extroto do controto; e
c) dos demois otos cujo publicidode seio
exigido; e
XIV - oÍo de homologoçõo.
§ 1o A inslruçÕo do processo licilolório poderó
ser reolizodo por meio de sistemo eleÍrÔnico,
de modo que os otos e os documentos de
que troto esle orligo, constonles dos orquivos
e registros digitois, serôo vólidos poro todos os
efeitos legois, inclusive poro comprovoçõo e
prestoçõo de contos.
§ 2" A o1o do sessôo público seró
disppnibilizodo no inlernet imediolomente
opós o seu encenomenlo, poro ocesso livre".

Ademois. no plonejomento do pregõo, no formo eleirônico, nos lermos
do ort. l4 do Decreto n 10.024/2019, deve ser observodo o seguinle:

Rodovio Íronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipqr - Bero visto - cEp: óg. r go-ooo - TTATTUPA
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,,Arr. |Í. {...)
I - elqboroçôo do esludo técnico preliminoÍ
e do lerr,âo de referêncio;
ll - qprovoôôo do esludo técnico preliminor e
do lermo de referêncio pelo ouloridode
competente ou quem esto delegor;
lll - eloboroÇõo do editol, que estobeleceró
os crilérios de julgomenlo e oceitoçõo dos.
proposlos, modo de disPulo ' e, qugndo
necessório, o intervoio mínimo de diferenço
de volores ou de percentuois ehtre os lonces,

Que incidiro tonio em reloçõo oos lonces
intermediór:ios. quonto em reloçõo oo lonce
que cobrir o melhor oferto;
lV - definiçôo dos exigêncios de hobilltoçõo,
dos sonções oplicóveis, dos prozos e dos
condições que, pelos suos porticuloridodes,
sejom considerÇdos íelevontes poro. o
celebroçôo e ?,xacuçõo do conkoto e o
otendimento dos ,' necessidodes do
odministroçôE público;
V- des-ignoçõo do pregoeiro e de suo equipe
de optio".

Anolisondo os ouÍos do processo, verifico-se: designoçôo dô pregoeiro
e equipe de opoio; eloboroçÔo do termo de referêncio; justificotivo do
necessidode do controtoçôo; eloboroçõo do editol; definiçõo dos exigêncios de
hobilitoçõo e sonçÕes oplicóveis.

O processo possui em seu conleúdo o relotório de cotoçõo, que permite
o mensuroçõo do estimolivo de preÇo e do volor do despeso o ser controiodo.

As especificidodes decorrentes do Lei Complementor n 12312006
olterodo posÍeriormenle pelos Leis Complementores n 1 47 l2Oi 4 e n" I 55/201 ó, sõo
observodos pelo minuto do editol,

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo cinósio Municipor- Bero visto - cEp: óg.rBo{oo - TTATTU

O oto convocotório Íroz o objeto que se preÍende odquirir com o
presente cerlome, discriminondo nos onexos os corocterísÍicos e quontificoçôo
que se odequom o condiçõo de bens comuns, ou sejo, é objetivomenle definido.
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PrefeituÍo Municipol de itoitubo

No lnsirume nto convocotÓno
de oo qu

o criteÍio de iulg
e delermino

orirenio uti

o inciso X,

lizodo é o de
do qrt. 4" do

redoçÓo

menor preÇ

Lei n' 1O' 520

semelhonte'

o por item'.4
20OO e o lnc
veiomos: "poro

escolho oten
iso v do Artig

julgom
o8"doD
ento e

ecreto n' 3'55

clossiÍicoÇÓo

5/2000, com
dtjs. Propostos, sero

9

ozos moximos poro

Íornecimento, os esPecificoções té
menor preÇ

cnlcos e PorÔ
o, observodos os Pr

melros mtntmos de desempenho

odotodo o critério de

e quolidode definidos no editol".

o Decreto no 10 024/2019, em seu

os critérios de iulgomenio 
empr

pÍeçoéumd o Adminisiro

egoÇos no seleçoo
ort. Te tombén' disPÕe

do proPosto mots
que o menor

a

vonloloso Poro
çoo.

ntro oPontod o .no PreÔmbulo 
do minuto

editol. conforme de
O requtsilo oc

termin
imo se enco
o o ori. 40,'inc. Vli do Lei no a.,otdltssz

Vole resso Itor que os disPosiÇões do Lei
ort. 9o do Le
n' 8.6óó193

I n" 10'520/02:
deverÕo ser

oplicodos subsid lo riomenle, Por forço do disPosio no
mos do Lei n"

Umodolidode de fi.egÕo, os nor

seus eÍe ros 

o o" "**ffi}1!,jlfl-i:Effi
H;ük;ffi

"APlicom-se subs idioriomente, Poro

8.666, de 21 de lunho de 
,1993" 

'

lementos obordodos no minuto do editol e suo

do Lei n" 8.óóó193,

hormonio oos
que Permiie

ões do ort' 40

m, formolme
diiomes dos

do Lei de Licii

nte que est
ortigos 27 d3

elo

oções, consto

opto o Prod

lo-se que
Do onólise dos e

1, bem como o ort 40,

concordônc io com os imposl Ç
uçôo dos

foi eloborodo em
t

Íinois; Íoro.
minuto do contro to vinculodo oo

Desto formo, en lendemos que o

instrument o convocoiório oPre sentondo, observo os requisitos mínimos exigidos

pelo ort. 55 do Lei de Licitoçoes' tendo em vislo que con'tém todos os clóusulos

pertinentes o eío controtoçõo'

Porlonto, opos o onólise do documentoçõo oPresentodo verificomos

que oté o Presenle oto' o processo encon tro-se otendehdo os exigêncios legots'

Rodovio TronsomozÔnico c/ Ruo Décimo' s/n' Anexo oo GinÓsio Municipol- Belo Visto- CEP ó8.180-o@ - IIAITUBA-.
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ÉSIADO DO PARA

Prefeituro Municipol cie lioitubc

+
Rubíca

Dionte do exposlo' evidenciodo que o-C-omi§sõo de Pregôo ElelrÔnico

orocedeu oté o momento' ;;'tffi; ;;;i"' inertnt-ts-oo orocedimento licilotorio'

com obsoluto submissõo oo' ãiiãi't"'l"sois norteodores do motério' otesiomos o

;,;,j ;iÃã"1,;r'rdico+ormol do procedimento'

Ressolte-se' oindo' que os critérios e o onólise de mérito (oportunidode e

conveniêncio do pedido)' 'il"ã "it''";" 
4,1"9it"^9t onólise deste Procurodor'

molivo pelo quol o presen]ã f,or."t"' opinotivo' cinoe+e excluslvomente oos

contornos iurídi.o'to'rnoi'JJZJ;';;;tiie"io' 
os eteÀentos técnicos pertinentes

oo certome, devero ser ãüà; pelos setores responsóveis e ouÍoridodes

;õ;i;i;;dã Prereituro Municipol de ltoliubo'

É o Porecer' solvo melhor iuízo'

coNCLUSÃo

Itoitubo - PA, 09 de outubro de2020

ATEMIST SOUSA

PROCU MUNICIPAI

o l?A
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